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ATA Nº 02/2020 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA - IPMP. 

    
Aos quinze (15) dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte (2020), reuniram-se 

os membros do Conselho Municipal de Previdência e Conselho Fiscal, exceto os conselheiros 
José Cristino do Prado e Suely Aparecida Faria dos Santos Barros, conforme documentos em 
anexo (doc.1) para a seguinte ordem do dia:  

 
2) Carteira de Investimentos referente ao mês de dezembro de 2019; 
3) Apresentação e Análise de Balancetes referente ao mês de dezembro de 2019 e 

Quadro de Investimentos; 
4) Análise e Deliberação da proposta de parcelamento da diferença a recolher 

dos aportes 2019 conforme Decreto n° 3400 de 30 de maio de 2019;   
5) Apresentação, Análise e Deliberação de Cotações de Preços; 
6) Outros assuntos pertinentes ao órgão. 

 
1) A carteira de Investimentos referente ao mês de dezembro de 2019 que obteve 

retorno de 2,08% durante o mês e a meta atuarial no mesmo período foi de 0,97%, no período 
a carteira teve retorno de 13,03% e a meta foi de 9,86%. Ressaltou que todos os ativos estão 
enquadrados perante a resolução e política de investimentos. O patrimônio líquido do RPPS 
fechou o mês em R$ 69.440.730,46 (Sessenta e Nove Milhões, Quatrocentos e Quarenta Mil, 
Setecentos e Trinta Reais e Quarenta e Seis Centavos) com recursos aplicados em Renda Fixa 
e Variável conforme demonstra o relatório analítico dos investimentos (doc. 2). 

Foi destaco que os fundos de renda variável e renda fixa obtiveram rentabilidade 
positiva, com exceção do FIDC Premium -0,16%. 

 
2) A contadora Ana Maria de Carvalho Pinto apresentou aos conselhos o balancete 

referente ao mês de dezembro de 2019 (doc. 3); quadro de investimentos (doc. 4) e sua 
análise, para a devida apreciação, como segue: 

 
  MENSAL 
MÊS  Receita   Despesa Empenhada   Superavit 
Dezembro R$ 1.428.735,98 R$ 732.705,71   R$ 696.030,27 

   
ACUMULADA 

    Receita   Despesa    Superavit 
R$ 11.540.729,54 R$ 6.178.861,56  R$ 5.361.867,98 

 

Após a análise dos documentos os membros do Conselho Fiscal emitem POR 
UNANIMIDADE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DOS MESMOS. 
 

3) O Presidente apresentou aos conselheiros apuração realizada pela contadora do 
IPMP referente aos valores pagos de aportes em 2019, a fim de verificar a diferença a recolher 
pela Prefeitura, totalizando o valor de R$ 946.792,61 (doc. 5), devendo ainda ser acrescido 
dos encargos legais, como juros, multas e correção monetária, conforme legislação municipal.  

Na sequência, o presidente apresentou para análise e deliberação do Conselho a 
proposta de acordo de parcelamento da diferença a recolher, encaminhado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, através do ofício n° 021/2020 (doc. 6), em que propõe o 
pagamento da dívida em 11 parcelas mensais consecutivas, com a primeira para o mês de 
fevereiro.  
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Após a análise dos documentos apresentados, os membros POR UNANIMIDADE 
APROVARAM A PROPOSTA DE ACORDO DE PARCELAMENTO, ficando 

estabelecido como data de vencimento todo dia 20 de cada mês, ressaltando que o mesmo 

deverá ser quitado dentro do exercício financeiro de 2020.  

 

4) O Presidente apresentou aos conselheiros orçamentos para contratação de empresa 

para manutenção de site e armazenamento de dados, hospedagem e controle de 1 (um) e-mail 

institucional, como segue: 

 

� Manutenção de Site e Armazenamento de Dados, Hospedagem e Controle de 1 
(um) e-mail institucional – Cotação 001/2020 

 
Justificativa: A realização se faz necessária, tendo em vista o encerramento do contrato.  
 

MESSIAS DE OLIVEIRA 30324454856  VALOR GLOBAL  R$ 1.500,00    

EDGAR ERICH RIBEIRO MURIEL 27156378880 VALOR GLOBAL R$ 2.208,00 

FORTLINK SERV. DE TI E INFORMATICA LTDA VALOR GLOBAL  R$ 4.200,00 

 

Após a análise dos preços e especificações, os membros POR UNANIMIDADE 
APROVARAM AS COTAÇÕES, sendo declarado vencedor do processo de cotação a 

empresa abaixo relacionada: 

 

Vencedor: MESSIAS DE OLIVEIRA 30324454856  

Valor Global: R$ 1.500,00 

 

5) Ato continuo, o Presidente comentou sobre o Relatório de Diagnóstico Situacional 
de aderência ao Pró-Gestão elaborado pela empresa EC2G Assessoria e Consultoria LTDA 
ME (doc. 7), destacando as principais ações que o IPMP terá que implementar para possuir 
condições de obter o Nível 1 do Pró-Gestão.  

Será verificado juntamente com a Contabilidade e Assessoria Jurídica, o reajuste do 
valor da verba de representação ao Presidente e aos Membros do Conselho de Previdência do 
Instituto de Previdência do Município de Paraibuna, nos termos da Lei Complementar nº 
0066/2016. 

Foi informado pelo Presidente que no dia 27 de janeiro de 2020 às 09h no Gabinete 
do Prefeito, será realizada uma reunião   a fim de se discutir as alterações normativas no 
RPPS, em virtude da Reforma da Previdência.                                                                                                            

Por fim, o Presidente solicitou informações aos membros quanto ao andamento nos 
estudos para a certificação CPA10, tendo em vista a obrigatoriedade de certificação de todos 
os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme Lei 
13.846/2019, sendo que foi informado pelos membros que estão estudando para a prova de 
certificação. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente colocou a palavra à disposição dos 
conselheiros e, como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, para constar lavrou-se 
à presente ata, que segue abaixo assinada por todos os presentes. 
 

Sala das reuniões, 15 de janeiro de 2020. 
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GUILHERME JOSÉ DOS SANTOS 

Presidente Interino IPMP 
 

 
 
 

JONATAS OLIVEIRA DE ALMEIDA MARCO ANTONIO DE LIMA FREITAS 
Membro CMP Membro CMP 

 
 
 

ARINE APARECIDA DAS NEVES ANA FLÁVIA NOGUEIRA SANTOS DA 
SILVA 

Membro CF Membro CF 

 
 

 
 

ANA MARIA DE CARVALHO PINTO JOSÉ BENTO DE ARAÚJO MEDEIROS 
Contadora Membro CF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


